
Médico Otorrinolaringologista – Conhecimentos específicos: Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da
audição; Semiologia, sintomatologia, diagnóstico e tratamento das principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios parana-
sais; Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do ouvido; Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas
salivares e seios paranasais; Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia; Deficiências auditivas; Anomalias congênitas da laringe; Neuro-
anatomofisiologia do sistema vestibular; Afecções e síndromes otoneurológicas; Paralisia facial periférica; Afecções benignas e malignas do pescoço;
Abordagem do Paciente com Zumbido - Diagnósticos Diferenciais; Traumas em otorrinolaringologia; Labirintopatias periféricas e centrais; Tratamento
cirúrgico e não cirúrgico do Ronco; Ronco e apneia obstrutivado sono; Doenças benignas da laringe.

Médico Ginecologista/Obstetra – Conhecimentos específicos: Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino; Fisiologia do ciclo mens-
trual, disfunções menstruais, distúrbios do desenvolvimento puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória aguda e crônica; Endo-
metriose; Distopias genitais.; Distúrbios urogenitais; Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário; Noções de
rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama; Anatomiae fisiologia da gestação; Assistência pré-natal na gestação normal e avaliação
de alto risco obstétrico; Aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, coriocarcinoma e transmissões de infecções maternas fetais; Doenças hipertensi-
vas na gestação; Pré-eclampsia; Diabetes gestacional; Cardiopatias; Doenças renais e outras condições clínicas na gestação; HIV/AIDS na gestação
e prevenção da transmissão vertical; Mecanismo do trabalho de parto; Assistência ao parto e uso do partograma; Indicações de cesárias e fórceps;
Indicações de analgesia e anestesia intraparto; Hemorragia de terceiro trimestre; Sofrimento fetal crônico e agudo; Prevenção da prematuridade.

Técnico de Enfermagem – Conhecimentos específicos: Código de Ética em Enfermagem; Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986; Decreto no 94.
406, de 8 de junho de 1987; Enfermagem no centro cirúrgico; Recuperação da anestesia; Central de material e esterilização; Atuação nos períodos
pré-operatório, trans-operatório e pós-operatório; Atuação durante os procedimentos cirúrgico- anestésicos; Materiais e equipamentos básicos que com-
põem as salas de cirurgia e recuperação anestésica; Rotinas de limpeza da sala de cirurgia; Uso de material estéril; Manuseio de equipamentos: auto-
claves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica; Noções de controle de infecção hospitalar; Procedimentos de enfermagem; Verificação de
sinais vitais, oxigenoterapia, aerossolterapia e curativos; Administração de medicamentos; Coleta de materiais para exames; Enfermagem nas situações
de urgência e emergência; Conceitos de emergência e urgência; Estrutura e organização do pronto socorro; Atuação do técnico de enfermagem em
situações de choque, parada cardiorrespiratória, politrauma, afogamento, queimadura, intoxicação, envenenamento e picada de animais peçonhentos;
Enfermagem em saúde pública; Política Nacional de Imunização; Controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis;
Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose,
dengue e doenças de notificações compulsórias; Programa de assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso; Conduta
ética dos profissionais da área de saúde; Princípios gerais de segurança no trabalho; Prevenção e causas dos acidentes do trabalho; Princípios de er-
gonomia no trabalho; Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024

ANEXO VI

MODELO DE ATESTADO MÉDICO - TAF

ATENÇÃO: O atestado médico deverá ser emitido, de acordo com o modelo abaixo, e entregue no dia da prova de aptidão física;

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE

Atesto, sob as penas da Lei, que o/a Senhor (a)

_________________________________________________________________________

___________________________________, portador (a) do RG nº ____________, UF ___________, nascido (a) em _____ / _____ / ______,
encontra-se apto(a) para realizar testes de esforços físicos, exigidos para a prova de aptidão física (TAF), a fim de concorrer ao cargo de
________________________________ (Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024), da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT.

__________________________________________________________________

(local e data)

(Obs.: A data do atestado não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos de antecedência da data da prova)

__________________________________________________________________

Nome, assinatura e número do CRM do profissional que elaborou o atestado.

Carimbo (contendo nome e CRM do médico)

LICITAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2.024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
A RETIFICAÇÃO do edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2.024, obje-
to: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MUDAS E PLANTAS ORNAMENTAIS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, conforme edital e
seus anexos. Onde se lê: Data de abertura 17/04/2.024, às 13h30 (horá-
rio de Brasília), leia-se: Data de abertura dos envelopes 30/04/2.024, às
13h30 (horário de Brasília), a integra da retificação encontra-se disponível
a todos interessados, no Palácio dos Pioneiros – sala de licitações, sito
Avenida Expedição Roncador Xingu, 249 – Centro – St. Xavantina. Os in-

teressados em obter maiores informações e cópia do Edital, poderão fazê-
lo junto ao setor de Licitações, através do sitio: https://www.novaxavantina.
mt.gov.br/Publicacoes/Li...

e/ou e-mail: licitacao@novaxavantina.mt.gov.br

Nova Xavantina – MT, 17 de abril de 2.024.

Marina Angélica Marca

Pregoeira

SECRETARIA DE GABINETE
LEI MUNICIPAL Nº 2.692, DE 17 DE ABRIL DE 2024
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18 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.466

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 264 Assinado Digitalmente


